
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 184/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de pintura de Sinalização de Pare, localizado na Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 02 – República – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.083.181

JUSTIFICATIVA

A sinalização horizontal é um elemento essencial para a orientação segura dos condutores. No 
local apresentado, observa-se que a pintura das faixas de divisão de fluxo e setas indicativas 
de direção está severamente apagada, tornando difícil identificar corretamente o sentido das 
vias e a organização das pistas. Essa situação pode gerar confusão entre motoristas, aumentar 
o risco de manobras incorretas e causar acidentes, especialmente em horários de maior fluxo 
ou em condições de baixa visibilidade, como à noite ou em dias chuvosos. A ausência de 
sinalização clara também dificulta a fluidez do trânsito e a fiscalização por parte dos órgãos 
competentes. A repintura das faixas e setas com material refletivo e de alta durabilidade é 
fundamental para restabelecer a legibilidade da sinalização, promover maior segurança viária, 
garantir o respeito às regras de circulação e melhorar a experiência dos usuários da via. Além 
disso,  atende às  normas do Código de Trânsito Brasileiro  (CTB),  que exige a  manutenção 
adequada da sinalização viária.

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Outubro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos
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